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Dispõe sobre a aprovação das prestações de 
contas anuais do exercício de 2025 dos Conselhos 
Regionais de Biologia da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 
8ª e 9ª Região. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal criada pela Lei 
nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982, e 
regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º Aprovar, julgando regulares, as prestações de contas anuais do exercício 
de 2025 dos Conselhos Regionais de Biologia da 1ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Região. 

 Art. 2º Aprovar, julgando regular com ressalva, a prestação de contas anual do 
exercício de 2025 do Conselho Regional de Biologia da 2ª Região. 

  Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília/DF, 27 de março de 2026. 
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